
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO ESTADO DE SÃO PAULO
DIRETORIA-GERAL

 
 

Trata-se de pedido de compra relativo à Ata de Registro de Preços n. 10/2025
d o Tribunal Regional Eleitoral do Espírito Santo (6796249), subscrita pela empresa
BRASOFTWARE INFORMÁTICA LTDA., para fornecimento de l icenças de acesso à plataforma
integrada de treinamento online Knowbe4, para conscientização e capacitação em segurança
cibernética.

Vigente no período de 8/8/2025 a 7/8/2026, a ata provém do Pregão Eletrônico
Federal TRE-ES n. 90016/2025.

A Seção de Segurança Cibernética ( 6896019), da Secretaria de Tecnologia da
Informação do TRE-SP, área requisitante, solicita a aquisição de 5.200 licenças, ao valor
unitário de R$ 67,78 e total de R$ 352.456,00.

O número de acessos equivale à quantidade de pessoas às quais a plataforma
será disponibilizada (todo o corpo funcional do Tribunal que atua com computadores, incluindo
estagiários e terceirizados).

Busca-se uma nova contratação do treinamento com a empresa Knowbe4, pelo
período de 36 meses, visto que o vínculo atual com a plataforma não pode mais ser prorrogado.

A Seção de Planejamento e Gestão ( 6897643) acrescenta que a compra está
prevista no plano de contratações de soluções de tecnologia da informação e comunicação do
TRE-SP em 2025.

A Secretaria de Tecnologia da Informação ratifica os termos apresentados
(6900135).

Para atendimento da demanda, a Seção de Compras e Registro de Preços
(6916618), da Coordenadoria de Compras e Licitações, propõe a emissão de empenho do tipo
global, ressaltando que este é o primeiro pedido de compra da ata, e exaurirá o saldo total.

A Secretaria de Orçamento e Finanças ( 6927941) atesta a disponibilidade
orçamentária.

A Secretaria de Administração de Material ( 6921036) propõe a aprovação da
despesa, enfatizando a regularidade fiscal, trabalhista, contratual e societária da fornecedora.

Ante o exposto, considerando os motivos apresentados, a regularidade da
tramitação e a competência delegada pelo artigo 1º, incisos VII e VIII, da Portaria n. 1/2022,
acolho a proposta e aprovo a despesa de R$ 352.456,00, para a aquisição das licenças.

Torne o processo à Secretaria de Administração de Material e à Secretaria de
Orçamento e Finanças, para providências.

 

Claucio Cristiano Abreu Corrêa

Diretor-Geral

Documento assinado eletronicamente por CLAUCIO CRISTIANO ABREU CORRÊA,
DIRETOR-GERAL, em 08/10/2025, às 17:58, conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei
11.419/2006.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.tre-
sp.jus.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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